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PORTARIA Nº 603/2016 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 R E T I F I C A    a  Portaria nº 229/2016, que concedeu férias as servidoras abaixo relacionadas, a 
saber: 
 
 
 
Onde se lê: 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias em descanso e 10 (dez) dias em 
pecúnia: 

NOME EXERCÍCIO PERÍODO 

MARIA CECILIA DA SILVA SZAZ   2015/2016 
01/03/2016 a 20/03/2016 

 
Leia-se: 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias em descanso e 10 (dez) dias em 
pecúnia: 

NOME  EXERCÍCIO PERÍODO  

MARIA CECILIA DA SILVA SZAZ   2015/2016 
01/06/2016 a 20/06/2016 

 
Onde se lê: 15 (quinze) dias de férias restantes:  

NOME EXERCÍCIO PERÍODO  

PAMELA CORDEIRO DE MELO 2014/2015 01/03/2016 a 15/03/2016 

 
Leia-se: 15 (quinze) dias de férias restantes:  

NOME EXERCÍCIO PERÍODO  

PAMELA CORDEIRO DE MELO 2014/2015 16/03/2016 a 30/03/2016 

 
Itapecerica da Serra, 10 de maio de 2016. 

 
Amarildo Gonçalves 

Prefeito 

PORTARIA Nº 098/2016

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
F A Z S A B E R que concedeu aos funcionários 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares 2014/2015 e 2015/2016 sendo 20 (vinte) dias em descanso e 10 (dez) 
dia em pecúnia.

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 

DANIEL GUERRA NUNES   16/06/2014 15/06/2015 08/02/2016 08/03/2016 

DANIELE NUNES FERRAZ 06/05/2014 05/05/2015 15/02/2016 05/03/2016 

EDVAN MARQUES SOARES   02/04/2014 01/04/2015 11/02/2016 01/03/2016 

GUILHERME DIAS FREITAS 12/03/2014 10/03/2015 15/02/2016 05/03/2016 

IDOLGA ROVERI 01/06/2014 31/05/2015 15/02/2016 05/03/2016 

JOSEFA BATISTA DA SILVA    16/01/2015 15/01/2016 15/02/2016 05/03/2016 

RODRIGO DE LIMA BRITO 14/01/2015 13/01/2016 15/02/2016 05/03/2016 

URSULA BASTOS FRANCO   27/04/2014 26/04/2015 29/02/2016 19/03/2016 
 

Itapecerica da Serra (SP), 26 de fevereiro 2016

Jose de Moraes
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 099/2016

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z S A B E R que concedeu aos funcionários 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares  2014/2015.

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 

CLAUDIO LOURENCO DA SILVA    10/06/2014 09/06/2015 12/02/2016 26/02/2016 

CONCEICAO APARECIDA BORGES 
KUSUKI   11/12/2014 10/12/2015 29/02/2016 14/03/2016 

GIULIANNA MARTINS LEMBO 
CUNHA 20/03/2014 19/03/2015 15/02/2016 29/02/2016 

MAREONICE CRISTINA DA SILVA 
AGUIAR 01/09/2014 31/08/2015 08/02/2016 22/02/2016 
 

Itapecerica da Serra (SP), 26 de Fevereiro  de 2016.

Jose de Moraes
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 097/2016

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

Concede aos Funcionários 30(trinta) dias de férias regulamentares dos 
exercícios, 2014/2015 e 2015/2016.

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 
ADRIANA DE PAULA VIEIRA DO 
CARMO 13/11/2014 12/11/2015 10/02/2016 10/03/2016 
ALCEBIADES DE SOUZA 
RESENDE 01/03/2014 28/02/2015 01/03/2014 28/02/2015 

ALEXEI AMILCAR ALTAMIRA 11/03/2014 10/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 
ANA LUCIA RODRIGUES 16/06/2014 15/06/2015 15/02/2016 15/03/2016 

ANDRESSA DA SILVA 
01/04/2014 31/03/2015 
 10/02/2016 10/03/2016 

 

CECILIA XAVIER CAMARGO     06/05/2014 05/05/2015 09/02/2016 09/03/2016 

CINTIA SANTORO   06/05/2014 05/05/2015 09/02/2016 09/03/2016 

CLAUDECI MARIA CUNHA 
SANCHES 16/06/2014 15/06/2015 15/02/2016 15/03/2016 
CLEUZA APARECIDA SOARES 
DE O QUEIROZ 11/02/2014 10/02/2015 03/02/2016 03/03/2016 

DANIELA BARBOSA DO 
NASCIMENTO 12/03/2014 11/03/2015 08/02/2016 08/03/2016 

DENISE LIMA NASCIMENTO 01/12/2014 30/11/2015 08/02/2016 08/03/2016 

ELISEU CRUZ FORTE   17/01/2015 16/01/2016 08/02/2016 08/03/2016 

EMILIA SATIE OZAKI 01/09/2014 31/08/2015 15/02/2016 15/03/2016 

ERICA MATHILDE FERRAZ   25/08/2014 24/08/2015 10/02/2016 04/03/2016 

ERINALDA BATISTA BARBOSA   02/04/2014 01/04/2015 09/02/2016 09/03/2016 

EVERTON FERREIRA FROES   02/07/2014 01/07/2015 08/02/2016 08/03/2016 

INES FATIMA RODRIGUES DA 
PAIXAO 03/12/2014 02/12/2015 15/02/2016 15/03/2016 

JACKCILENE ALVES SILVA   16/03/2015  15/02/2016 15/02/2016 15/03/2016 

JANE APARECIDA GONCALVES 
DE SOUZA 08/03/2014 07/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

JORGE LUIS CASTRO BALETA 16/03/2014 15/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

JULIA MARIA SONIA 
CAVALHEIRO MILANEZ   10/07/2014 09/07/2015 15/02/2016 15/03/2016 

LENI DANIELA DE REZENDE 
MOREIRA 03/08/2014 02/08/2015 11/02/2016 11/03/2016 

LEONARDA DO SOCORRO 
FERREIRA CARVALHO 16/10/2014 15/10/2015 08/02/2016 08/03/2016 

LUCIANA DA SILVA I 11/05/2014 10/05/2015 07/02/2016 07/03/2016 

LUCIMARA VIEIRA PASARELLI 18/01/2015 17/01/2016 22/02/2016 22/03/2016 

LUZIA PRADO SILVA DE LIMA 11/05/2014 10/05/2015 08/02/2016 08/03/2016 

MARCIA FERNANDES DOS 
SANTOS SILVA 05/04/2014 04/04/2015 08/02/2016 25/02/2016 

MARCIA ROBERTA SILVA DOS 
REIS 19/06/2014 18/06/2015 15/02/2016 15/03/2016 

MARIA CRISTINA MOREIRA 
GARCIA 16/06/2014 15/06/2015 08/02/2016 08/03/2016 

MARIA GILVANEIDE DA LUZ 12/03/2014 11/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

MARIA MARGARIDA DOS 
SANTOS 12/08/2014 11/08/2015 15/02/2016 15/03/2016 

MARIA ROSALIA DE JESUS 
OLIVEIRA     10/03/2014 09/03/2015 08/02/2016 08/03/2016 

MIRIAN OLIVEIRA DE MACEDO 13/03/2014 12/03/2015 08/02/2016 08/03/2016 

NATALIA DA SILVA ROCHA 19/02/2014 18/02/2015 15/02/2016 15/03/2016 

Itapecerica da Serra (SP), 26 de Fevereiro de 2016.

Jose de Moraes
Superintendente Saúde IS

NELMA NOGUEIRA AMARAL 15/03/2015 14/03/2016 08/02/2016 08/03/2016 0000 

OSMAR DA SILVA FURIN 15/03/2014 14/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

PRISCILA DIAS CHAGAS TERRA 21/05/2014 20/05/2015 11/02/2016 11/03/2016 
PRISCILA GREGORIO 
RODRIGUES DA SILVA   16/10/2014 15/10/2015 15/02/2016 15/03/2016 

RISELIA MARINA DUARTE ROSA   05/11/2014 04/11/2015 11/02/2016 11/03/2016 

RITA DE CASSIA NEVES 03/08/2014 02/08/2015 09/02/2016 09/03/2016 
ROSA MARIA FURIN DE 
OLIVEIRA 13/06/2014 12/06/2015 15/02/2016 15/03/2016 

ROSANGELA MARTINS CUNHA   03/04/2014 02/04/2015 10/02/2016 10/03/2016 

ROSEMEIRE DA SILVA NUNES   01/07/2014 30/06/2015 11/02/2016 11/03/2016 
ROSILANDE GONCALVES 
MENDES 15/03/2014 14/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

SABRINA GONCALVES MOTA   13/02/2015 12/02/2016 15/02/2016 15/03/2016 

SILVANA APARECIDA DA SILVA 10/09/2014 09/09/2015 08/02/2016 08/03/2016 

SINEZIA GOMES DOS SANTOS   14/03/2014 13/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

SIRLENE MACENA COSTA 02/04/2014 01/04/2015 15/02/2016 09/03/2016 
SONIA COUTO RAMOS             
 03/03/2014 02/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

TATIANA RAMOS MIRANDA 12/09/2014 11/09/2015 08/02/2016 08/03/2016 
THAILA INAE PINHEIRO 
FERREIRA 03/08/2014 02/08/2015 11/02/2016 11/03/2016 

THIAGO GALIZE DE PAULA       01/11/2014 31/10/2015   08/02/2016 08/03/2016 

VALDECI MACEDO DA SILVA 11/09/2014 10/09/2015 15/02/2016 15/03/2016 
VALDENI DA SILVA SANTOS 
ANDRADE   08/03/2014 07/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 

VERA LUCIA NUNES   04/05/2014 03/05/2015 11/02/2016 05/03/2016 
VESPASIANO SAULO DA COSTA 
E SILVA 04/03/2014 03/03/2015 15/02/2016 15/03/2016 
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LEI Nº 2.531, DE 24 DE MAIO DE 2016
(Projeto de Lei nº 1.201/16 de autoria de 

todos os Senhores Vereadores)

FICA OBRIGATÓRIO SOMENTE O USO 
DAS QUATRO CORES DA BANDEIRA 
MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA 
SERRA NAS PINTURAS EXTERNAS E 
INTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
OU PARTICULARES UTILIZADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica obrigatório somente 
o uso das quatro cores da bandeira 
municipal de Itapecerica da Serra nas 
pinturas externas e internas dos prédios 
públicos ou particulares utilizados pela 
Administração Pública, bem como as 
obras de engenharia e arquitetura 
públicas.

Art. 2º  Azul, verde claro, amarelo 
e branco são as cores que devem ser 
utilizadas, conforme bandeira da Cidade.

Art. 3º  A utilização das cores da 
bandeira do Município, instituída por esta 
Lei, será obrigatória quando da 
construção ou reforma dos prédios 
públicos.

Parágrafo único.  O padrão 
somente será dispensado se o imóvel tiver 
exigências de cores especiais por normas 
nacionais e internacionais ou ainda 
tombadas como patrimônio histórico e 
cultural ou se tratar de imóveis cedidos 
pelo Estado ou União.

Art. 4º  É vedada a utilização de 
cores que claramente venham fazer 
publicidade explicita de partidos políticos 
em prédios e obras de engenharia e 
arquitetura públicas.

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, sendo 
regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias da mesma, revogando-se as 
disposições em contrário.

Itapecerica da Serra, 24 de maio de 
2016

AMARILDO GONÇALVES
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta 
Prefeitura

RODRIGO PIRES CORSINI
Secretário Municipal de 

Administração

LEI Nº 2.532, DE 31 DE MAIO DE 2016

(Projeto de Lei nº 1.652/16 de autoria do 

Executivo)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS §§ 
3º E  4º, NO ART. 16, DA LEI Nº 636, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 1990, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 3º 
e 4º, no art. 16, da Lei nº 636, de 10 de 
dezembro de 1990, com a seguinte 
redação:

“ A r t .  1 6 .   
.................................................................
..............................................

§  1 º   
.................................................................
......................................................

§  2 º   
.................................................................
......................................................

§ 3º O processo de aprovação, 
regularização e reforma, fica dispensado 
da apresentação de planta baixa, cortes, 
fachadas, tabela de iluminação e 
ventilação nos projetos de edificação 
residencial unifamiliar, com área 
construída de até 400,00 m² e projeto 
comercial com área construída de até 
1.500,00 m².

§ 4º O procedimento do processo 
de aprovação, regularização e reforma, 
descrito no § 3º, será regulamentado por 
Decreto do Executivo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 
2016

AMARILDO GONÇALVES
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta 
Prefeitura

FÁBIO ROBERTO CRAVO ROXO
Secretário Municipal de Planejamento 

e Meio Ambiente

PORTARIA Nº 100/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com 
o artigo 53 e do Capítulo X, da Lei nº 
2000/2009, alterada pela Lei 2.112/2010 e 
2.146/2010,

F A Z   S A B E R que autorizou  o 
funcionário Sr.  SERGIO ROBERTO DOS 
SANTOS, Agente Administrativo III para 
substituir a Sra. DINAIR SANTOS DA 
SILVA Diretora do Pronto Socorro Central, 
em virtude de seu afastamento por  
Licença Premio   no período de 
04/01/2016 a 05/02/2016.                                         

Itapecerica da Serra (SP), 26 de 
Fevereiro  de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 102/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1º N O M E A R a partir de 14 
de  março  de 2016, a Sra. LUCINEIDE 
DE FATIMA AQUINO, portador da Cédula 
de Identidade RG Nº 426546131 e CPF Nº 
324.314.838-35 para exercer em função, 
o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE.

        Art.2º L O T A   a nomeada 

para exercer as funções do seu cargo Na  
UBS PARQUE PARAISO.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de Março  
de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 103/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1º N O M E A R a partir de 14 
de  março  de 2016, a Sra. CELIA  
APARECIDA BURGOS , portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 174691725  
e CPF Nº 074.574.038-33 para exercer 
em função, o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.

        Art.2º L O T A   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo Na  
UBS PARQUE PARAISO.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de Março  
de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 104/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1º N O M E A R a partir de 14 
de  março  de 2016, a Sra. SANDRA 
CECILIA ANTONELLI  , portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 157329987 e 
CPF Nº 092.883.528-64 para exercer em 
função, o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.

        Art.2º L O T A   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo Na  
UBS PARQUE PARAISO.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de Março  
de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 105/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1º N O M E A R a partir de 14 
de  março  de 2016, a Sra. ALINE DE 
ALMEIDA AMORIM, portador da Cédula 
de Identidade RG Nº 437562293  e CPF 
Nº 442.317.788-92 para exercer em 
função, o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.

        Art.2º L O T A   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo Na  
UBS PARQUE PARAISO.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de Março  
de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 106/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z   S A B E R   que cessou a 
partir de 07/03/2016 a Portaria 158/14, 
que designa o Sra. SABRINA ZULEICA 
PENTEADO  Como  Diretora da Unidade 
Básica de Saúde Salvador de  Leone.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de Março  
de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 107/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que designou a 
partir de 07 de março de 2016, a 
funcionária Sra. TAYS D ALESSANDRO 
PEREIRA   , Técnico II - Enfermeiro, para 
responder pelo cargo de Diretor da 
Unidade Básica de Saúde Salvador de 
Leone, referência 18.

Assegura o designado a 
percepção do vencimento, nos termos e 
razão contidas no §2º e caput do art. 53 da 
Lei Municipal 2000 de 16 de junho de 
2009, alterada pelo art. 33 da Lei 
Municipal nº 2.112 de 02 de julho de 2010.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de março  
2016.

Jose de Moraes
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 108/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que designou a 
partir de 01 de março de 2016, a 
funcionária Sra. SIMONE DA LUZ, 
Técnico II - Enfermeiro, para responder 
pelo cargo de Diretor Financeiro, 
referência 18.

Assegura o designado a 
percepção do vencimento, nos termos e 
razão contidas no §2º e caput do art. 53 da 
Lei Municipal 2000 de 16 de junho de 
2009, alterada pelo art. 33 da Lei 
Municipal nº 2.112 de 02 de julho de 2010.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de março  
2016.

Jose de Moraes
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 109/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 01/02/2016 o Sr. JOSE NILTON RIBEIRO 
na portaria 083/2016 Controle Interno.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de março  
2016.

Jose de Moraes
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 110/2016

O SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z     S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 01 de  Março 2016, o 

Sr. MARCELO MOLINA DE 
VASCONCELOS, do cargo de Medico.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de março 
de 2016.

   Jose de Moraes
 Superintendente – Saúde – IS
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O DESPERDÍCIO
É A GOTA D´ÁGUA
USE COM RESPONSABILIDADE
Você sabia que os reservatórios de água estão com  sua

capacidade reduzida? Por isso a Prefeitura de Itapecerica da
Serra entrou na campanha pela redução do consumo de água.
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LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

Data: 31/05/2016 08:35:16
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - LEGISLATIVO -  Período: 1º Quadrimestre / 2016 Sistema CECAM

EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril TOTAIS

DESPESAS COM PESSOAL
01 VENCIMENTO E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL ATIVO

303.021,11 325.911,47 256.953,89 291.459,81 275.559,62 284.446,26 324.282,23 507.347,23 252.275,33 256.395,10 269.998,09 323.051,08 3.670.701,22

04 REMUNERAÇÃO DOS 
AGENTES POLITICOS

120.254,04 120.254,04 120.254,04 120.254,04 120.254,04 120.254,04 120.254,04 90.190,53 90.190,53 90.190,53 125.264,62 128.270,96 1.365.885,45

05 ENCARGOS SOCIAIS 80.694,42 83.457,36 82.534,10 84.955,87 79.873,12 80.807,87 79.575,31 119.756,76 86.838,79 71.145,25 92.183,46 91.161,93 1.032.984,24
11 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

0,00 0,00 1.971,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.961,89 0,00 35.418,03 71.351,50

SUBTOTAL(I) 503.969,57 529.622,87 461.713,61 496.669,72 475.686,78 485.508,17 524.111,58 717.294,52 429.304,65 451.692,77 487.446,17 577.902,00 6.140.922,41

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
01 INDENIZAÇÃO POR DEMISSÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.961,89 0,00 35.418,03 69.379,92
02 INCENTIVO A DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 DECORRENTES DE DECISÃO 
JUDICIAL E EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.961,89 0,00 35.418,03 69.379,92

TOTAL LIQUIDO (I-II) 503.969,57 529.622,87 461.713,61 496.669,72 475.686,78 485.508,17 524.111,58 717.294,52 429.304,65 417.730,88 487.446,17 542.483,97 6.071.542,49

ALEX SANDRO PIRES ZULPHI BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR OLGA YUMIKO N.MAEKAWA
CRC 1SP 140012/O-2

PRESIDENTE CONTADOR Resp.Controle Interno
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